
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000155/2022  
Processo:  9584-00 2022
  
  

Parecer Laiz Perrut Marendino - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Estimados Pares,

Trata-se de Projeto de Lei nº 155/2022, de autoria do Vereador Carlos Alberto de Mello
que "Veda protesto em cartório de créditos tributários de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU)
pelo Município de Juiz de Fora".

Ciente de todo o processado, sobretudo no tocante ao parecer da Dir. Jurídica, que
concluiu pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei em análise. 

Pois bem. 

Antes de adentrar ao mérito, trago à baila uma questão preliminar.

O Regimento Interno desta Câmara dispõe, de forma muito acertada, por todo o decorrer
de seu Título V, as deliberações inerentes às Comissões. Aqui, me chama atenção, sobretudo, o art.
62, caput, que assim leciona:

Art. 62. Comissões são órgãos técnicos, constituídos pelos membros da Câmara
Municipal, em caráter permanente ou temporário e destinados a proceder estudos, realizar
investigações e representar a Câmara Municipal.

Da leitura do dispositivo supracitado, bem como o inteiro teor do Título V, do Capítulo I,
entendo que os pareceres explanados nesta Comissão devem se limitar à análise técnica, sendo
inoportuna e prejudicial à própria sociedade conclusão por fatores diversos.

Cumulado ao dispositivo supracitado, destaco o que reza o art. 72, I, alínea a, deste
mesmo diploma:

Art. 72. É competência específica:

I - da Comissão de Legislação, Justiça e Redação:

a) opinar sobre o aspecto constitucional, legal e regimental das proposições, as quais não
poderão tramitar na Câmara Municipal sem seu parecer, salvo nos casos expressamente previstos
neste Regimento Interno;

Assim, calcada nas diretrizes do Regimento Interno, passo à análise dos aspectos
constitucionais e legais. 

O Projeto em questão tem como objeto a vedação de protesto em cartório de créditos
tributários de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) pelo Município de Juiz de Fora.
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Não suficiente o parecer do órgão consultivo, o qual aproximo meu entendimento,
importante trazer à baila que a inconstitucionalidade do objeto da proposição em tela já vem sendo
reconhecida pelo Poder Judiciário, conforme julgado colacionado abaixo:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS COMPLEMENTARES
DISTRITAIS N. 904/2015 E 931/2017. COBRANÇA EXTRAJUDICIAL DE CRÉDITOS DA FAZENDA
PÚBLICA. VEDAÇÃO AO PROTESTO EM CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO E À INCLUSÃO
DE DEVEDORES EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGRAS DE COMPETÊNCIA
CONCORRENTE. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR
SOBRE REGISTROS PÚBLICOS. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA, DA
PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. [...] 3. Ainda que a pretexto de regular matéria
tributária, a Lei Complementar Distrital n. 931/2017, em essência, veda o protesto de determinados
títulos de dívida, assunto que é diretamente relacionado aos registros públicos, matéria cuja
competência legislativa foi reservada pela Constituição Federal à União, de forma privativa,
nos termos do art. 22, inciso XXV. 4. A execução fiscal tornou-se obsoleta como instrumento
principal para a satisfação dos créditos tributários, devendo ser repensados os métodos ordinários
utilizados para a arrecadação desses valores. 5. Assim, ao subtrair do administrador público a
possibilidade de protesto de títulos da dívida ativa e de inscrição do contribuinte devedor em
cadastros de inadimplentes para receber os créditos da Fazenda Pública, o legislador
ordinário privilegia um grupo singularizado de inadimplentes, em detrimento da facilitação da
cobrança e arrecadação de recursos financeiros com redução de custos para a Fazenda Pública, o
que afeta diretamente o orçamento público e as atividades exercidas pela Administração Pública,
incluídos aí os serviços públicos à sociedade como um todo.6. A vedação da utilização do protesto
dos títulos de crédito da Fazenda Pública nos cartórios de registro público e da inscrição do
administrado inadimplente nos cadastros de proteção ao crédito, portanto, restringe a
racionalização dos procedimentos de cobrança de dívidas pelo Poder Público, em especial a
desjudicialização da execução fiscal, subtraindo do Poder Executivo uma das formas mais
eficientes para combater o inadimplemento, resultando em manifestos prejuízos para a
Fazenda Pública e, em igual medida, para a sociedade. 7. Nessa perspectiva, as proibições
impostas pelos dispositivos legais questionados também ofendem os princípios da eficiência,
da proporcionalidade e da razoabilidade. 8. Ação direta julgada procedente para declarar a
inconstitucionalidade do art. 3º da Lei Complementar Distrital n. 904/2015, e da integralidade
da Lei Complementar Distrital n. 931/2017, com efeitos ex tunc e eficácia erga omnes. (TJDF. ADI,
proc. 20170020137013, Rel. Desembargador JOÃO TIMÓTEO DE OLIVEIRA)

Dito isto, ratifico o parecer da I.Dir. Jurídica e opino pela inconstitucionalidade e ilegalidade
da proposição, batendo-me por seu arquivamento.

 

Palácio Barbosa Lima, 04 de outubro de 2022.

Laiz Perrut Marendino
Vereadora Laiz Perrut - PT
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